
CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DO PARANÁ
COMISSÃO DE NORMAS E FISCALIZAÇÃO

DATA: 18/11/2025 09h30 às 12h00

http://meet.google.com/fcf-oigy-eth

Coordenador/Colaborador: Conselheira Bernadete Dal Molin Schenatto
Relator: Conselheira Jane Cristina Lobato Vasques

Apoio Técnico: José Roberto Jordão Júnior e Amanda Nascimento

COMPOSIÇÃO

CONSELHEIROS (AS) ENTIDADES/ÓRGÃOS PRESENÇA

Bernadete Dal Molin Schenatto Associação dos Aposentados
Pensionistas e Idosos do Paraná -

IAPPESP

x

Manoel do Carmo da Motta

Adalziza Gomes da Silva Grupo Vivendo a
Idade Dourada - GVID

X

Irani Correa Roos x

Diones Lupércio Monteiro Centro de Excelência à Atenção
Geriátrica e Gerontológica -

CEGENDenise Oliveira Endoh Ougo x

Jane Cristina Lobato Vasques
Secretaria de Justiça – SEJU

Nadia Alves de Souza Leandro X

Marlos Cael Belo Secretaria de Segurança Pública –
SESPCamila Chies Cecconello

Lucimeri Sampaio Bezerra Companhia de Habitação do
Paraná - COHAPAR

X

Luiz Antonio Mariotto Neto

COLABORADORES APOIO TÉCNICO PRESENÇA

Leandro Peixoto
SEJU

X

Ana Luz
Estagiária de Serviço Social -

SEMIPI

X

Stephanie Caroline Araujo
CAOPI

X



Edison Camargo
Assessor SEMIPI

X

Célia de Paula
Vice-presidente do CEDIPI

X

1. Revisão da política da Pessoa Idosa – Leis / Decretos

Lei Estadual nº 11863 – 23/10/1997 – Lei de Criação do Conselho Estadual
dos Direitos da Pessoa Idosa.
A Lei Estadual nº 11863/1997 dispõe sobre a Política Estadual dos Direitos da
Pessoa Idosa e adota outras providências.
Pauta 2.1 Lei Ordinaria nº 11863.1997.pdf

Relato:  O  colaborador  Edison  Camargo  sugeriu  a  indicação  da  consultora
Simone  Bonfim  para  apoiar  a  comissão  nesse  estudo  e  alterações  da  lei
supracitada  e  demais  normas  a  serem  analisadas  por  esta  comissão.  A
consultora participará de forma online quando possível, estando à disposição
para a comissão.

Parecer da Comissão: De acordo. 
Parecer do CEDIPI:  Aprovado o parecer da comissão, com envio de Ofício à
consultora do BID indicando as datas das comissões. 

1.2  –  Oficiar  a  FAS  curitiba  solicitando  a  informação  do  número  de
pessoas idosas em situação de vulnerabilidade social na fila na central de
vagas para ILPIs filantrópicas 

Sugestão  de  encaminhamento:  Envio  do  Ofício  à  FAS  solicitando  as
informações supracitadas. 
Parecer da Comissão: Aprovado. 
Parecer do CEDIPI: Aprovado o parecer da comissão. 

INCLUSÃO DE PAUTA 
Pedido  de  inclusão  de  pauta  para  a  plenária  de  dezembro:  A  conselheira
Bernadete solicitou que seja incluída a pauta para a plenária de dezembro, a
resposta do ofício do APP-Sindicato.


